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DECRETO

D E C R E T O Nº 069/2012

SÚMULA: Exonera e Declara vago o Cargo Efetivo de Auxiliar de
Epideomologia, por motivo de Aposentadoria e da outras providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o
Beneficio de Aposentadoria por Tempo de Contribuição sob o beneficio nº
1539418836, especie 42, concedido  pela Previdencia  Social (INSS).

R E S O L V E    E    D E C R E T A:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia
01/06/2012, o cargo efetivo de Auxiliar de Epideomologia, ocupado pela
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto a mesma haver sido
aposentado por Tempo de Contribuição junto ao INSS.

Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 01/06/2012, a
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto haver sido APOSENTADO
pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio
nº1539418836, Especie 42.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,   ficando
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 31 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

EDITAL

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2012 PMFO

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para construção de área de
vivência e espaço externo composto de área multiuso com equipamentos
para alongamento, denominado “ACADEMIA DA SAÚDE”, conforme
projeto, memorial descritivo e planilha de serviços anexo ao processo
licitatório.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital DE TOMADA DE PREÇOS nº 006/2012, que após a
análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte
proponente:

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada,
para interposição de recurso  conforme disposto no Art. nº 109 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

Formosa do Oeste 28 de maio  de 2012.

Evair Antonio Cavalheiro
presidente da comissão

Denis Ferreira da Silva
Secretário

Airton Hernandes Verussa
membro da comissão

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

Edital Nº 08.01/2012

O Senhor José Machado Santana – Prefeito do Município de Formosa do
Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve

TORNAR PÚBLICO

1º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Concurso Público, conforme Edital nº 01.01/2011, publicado em 17 de
novembro de 2011 e Edital de Homologação do Resultado Final nº
04.01/2012, publicado em 04 de fevereiro de 2012.

2º –Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa
do Oeste – PR, situada na Av. Severiano B. dos Santos, nº 111, Formosa do
Oeste PR,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
publicação deste Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos
comprobatórios para o cargo, conforme ficha em anexo I e item 2 do EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01.01/2011.

3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a
aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato
perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.6 do
Edital nº 01.01/2011, publicado em 17 de novembro de 2011.

4º – Faz parte deste Edital, o Anexo I – Documentação exigida para tomar
posse no cargo.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
junho de 2012

José Machado Santana
Prefeito Municipal

Anexo I

1.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da posse
no cargo, aos seguintes requisitos:
1.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se
estrangeiro, gozar de prerrogativas legais que o habilite a participar do
certame;
1.1.2. Possuir comprovante de vacinação das
vacinas contra Tétano e Febre Amarela atualizada;

Orden EMPRESAS VALOR TOTAL

1ª IMAP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
R$ 79.780,37 (setenta e nove

mil, setecentos e oitenta reais e
trinta e sete centavos)
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Epideomologia, por motivo de Aposentadoria e da outras providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
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1539418836, especie 42, concedido  pela Previdencia  Social (INSS).

R E S O L V E    E    D E C R E T A:

Art. 1º - Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia
01/06/2012, o cargo efetivo de Auxiliar de Epideomologia, ocupado pela
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto a mesma haver sido
aposentado por Tempo de Contribuição junto ao INSS.

Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 01/06/2012, a
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto haver sido APOSENTADO
pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio
nº1539418836, Especie 42.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,   ficando
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 31 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

EDITAL

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  Nº 006/2012 PMFO

Objeto: escolha da proposta mais vantajosa para construção de área de
vivência e espaço externo composto de área multiuso com equipamentos
para alongamento, denominado “ACADEMIA DA SAÚDE”, conforme
projeto, memorial descritivo e planilha de serviços anexo ao processo
licitatório.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução
do objeto do Edital DE TOMADA DE PREÇOS nº 006/2012, que após a
análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a seguinte
proponente:

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados
da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada,
para interposição de recurso  conforme disposto no Art. nº 109 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

Formosa do Oeste 28 de maio  de 2012.

Evair Antonio Cavalheiro
presidente da comissão

Denis Ferreira da Silva
Secretário

Airton Hernandes Verussa
membro da comissão

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2011

Edital Nº 08.01/2012

O Senhor José Machado Santana – Prefeito do Município de Formosa do
Oeste – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, resolve

TORNAR PÚBLICO

1º- A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em
Concurso Público, conforme Edital nº 01.01/2011, publicado em 17 de
novembro de 2011 e Edital de Homologação do Resultado Final nº
04.01/2012, publicado em 04 de fevereiro de 2012.

2º –Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa
do Oeste – PR, situada na Av. Severiano B. dos Santos, nº 111, Formosa do
Oeste PR,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de
publicação deste Edital, obrigatoriamente munidos de todos os documentos
comprobatórios para o cargo, conforme ficha em anexo I e item 2 do EDITAL
DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01.01/2011.

3º – O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a
aceitação da vaga, será considerado como desistência, e o candidato
perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 10.6 do
Edital nº 01.01/2011, publicado em 17 de novembro de 2011.

4º – Faz parte deste Edital, o Anexo I – Documentação exigida para tomar
posse no cargo.

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
junho de 2012

José Machado Santana
Prefeito Municipal

Anexo I

1.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, no ato da posse
no cargo, aos seguintes requisitos:
1.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou se
estrangeiro, gozar de prerrogativas legais que o habilite a participar do
certame;
1.1.2. Possuir comprovante de vacinação das
vacinas contra Tétano e Febre Amarela atualizada;

Orden EMPRESAS VALOR TOTAL

1ª IMAP CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
R$ 79.780,37 (setenta e nove

mil, setecentos e oitenta reais e
trinta e sete centavos)

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
3º lugar MAYARA KURUMIYA Enfermeira

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CARGO
3º lugar JOSE BILO JUNIOR Oficial Administrativo
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Art. 1º - Fica pelo presente Decreto  declarado vago a partir do dia
01/06/2012, o cargo efetivo de Auxiliar de Epideomologia, ocupado pela
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto a mesma haver sido
aposentado por Tempo de Contribuição junto ao INSS.

Art. 2º Fica pelo presente Decreto exonerado a partir do dia 01/06/2012, a
Senhora. CECILIA SOLDA FRANCO, visto haver sido APOSENTADO
pela PREVIDÊNCIA SOCIAL (INSS), com o numero do Beneficio
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1.1.3. Possuir comprovante da escolaridade exigida para o cargo
público;
1.1.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
1.1.5. Provar estar em dia com as obrigações eleitorais, comprovada
mediante apresentação de certidão emitida pelo Cartório Eleitoral ou do
comprovante de votação do último processo eleitoral;
1.1.6. Provar estar quite e dispensado do serviço militar obrigatório
inicial, para os candidatos do sexo masculino;
1.1.7. Possuir documento oficial de identidade com fotografia;
1.1.8. Não estar condenado por sentença criminal transitada em
julgado e não cumprida, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.9. Não ter sido demitido do serviço público, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.10. Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou
emprego público, de acordo com o previsto no §10 do artigo 37 da
Constituição Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.11. Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou
emprego público em qualquer das esferas de governo, ressalvado os casos
previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.12. Possuir habilitação legal para o exercício do cargo público
pretendido;
1.1.13. Possuir registro no Conselho de Classe correspondente, quando
o cargo assim o exigir;
1.1.14. Possuir comprovante de regularidade da última anuidade do
Conselho de Classe correspondente, quando o cargo assim o exigir;
1.1.15. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da
justiça Estadual e Federal,  das Varas Criminais e da Vara de Execução
Penal, da Comarca onde residir, extraídas da Justiça Estadual e Federal,
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse;
1.1.16. Estar apto física, mental e psicologicamente para o pleno
exercício das atribuições do cargo, comprovado mediante exame Medico; e
1.1.17. Outros documentos que se fizerem necessários à época da
posse, conforme definido neste edital.

1.2. A convocação respeitará a ordem da homologação da
classificação final e processar-se-á dentro do prazo total de validade do
concurso, de acordo com a necessidade da Administração Municipal não
havendo obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da
quantidade de vagas estabelecidas neste edital.

1.3. O candidato aprovado e convocado para a posse deverá
comprovar que preenche os requisitos exigidos para o cargo, previstos no
item 6.1 deste edital, sob pena de perder os direitos advindos de sua
aprovação, devendo apresentar os seguintes documentos

a) carteira de Identidade (R.G.) original e fotocópia;
b) comprovante de vacinação das vacinas contra Tétano e Febre
Amarela atualizadas;
c) título Eleitoral, original e fotocópia;
d) comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais;
e) cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia;
f) carteira de Identidade Profissional, quando couber;
g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade
exigida para o cargo público;
h) registro no conselho de classe habilitando o exercício da
profissão no Estado do Paraná, quando couber;
i) certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia;
j) certidão de nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)
anos, original e fotocópia, quando houver;
k) comprovante de residência atualizado,
l) cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia;
m) 1 foto 3 x 4 recente;
n) Abertura de Conta Corrente no Banco do Brasil

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
junho de 2012.

José Machado Santana
Prefeito Municipal

TABELA

D E C R E T O Nº 066 /2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar Municipal nº 014/12 de 07/04/2012 e  Errata de 14/04/2012,
( Tabela  de vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo), na forma do
anexo Unico integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/05/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal
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1.1.3. Possuir comprovante da escolaridade exigida para o cargo
público;
1.1.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
1.1.5. Provar estar em dia com as obrigações eleitorais, comprovada
mediante apresentação de certidão emitida pelo Cartório Eleitoral ou do
comprovante de votação do último processo eleitoral;
1.1.6. Provar estar quite e dispensado do serviço militar obrigatório
inicial, para os candidatos do sexo masculino;
1.1.7. Possuir documento oficial de identidade com fotografia;
1.1.8. Não estar condenado por sentença criminal transitada em
julgado e não cumprida, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.9. Não ter sido demitido do serviço público, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.10. Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou
emprego público, de acordo com o previsto no §10 do artigo 37 da
Constituição Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.11. Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou
emprego público em qualquer das esferas de governo, ressalvado os casos
previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.12. Possuir habilitação legal para o exercício do cargo público
pretendido;
1.1.13. Possuir registro no Conselho de Classe correspondente, quando
o cargo assim o exigir;
1.1.14. Possuir comprovante de regularidade da última anuidade do
Conselho de Classe correspondente, quando o cargo assim o exigir;
1.1.15. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da
justiça Estadual e Federal,  das Varas Criminais e da Vara de Execução
Penal, da Comarca onde residir, extraídas da Justiça Estadual e Federal,
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse;
1.1.16. Estar apto física, mental e psicologicamente para o pleno
exercício das atribuições do cargo, comprovado mediante exame Medico; e
1.1.17. Outros documentos que se fizerem necessários à época da
posse, conforme definido neste edital.

1.2. A convocação respeitará a ordem da homologação da
classificação final e processar-se-á dentro do prazo total de validade do
concurso, de acordo com a necessidade da Administração Municipal não
havendo obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da
quantidade de vagas estabelecidas neste edital.

1.3. O candidato aprovado e convocado para a posse deverá
comprovar que preenche os requisitos exigidos para o cargo, previstos no
item 6.1 deste edital, sob pena de perder os direitos advindos de sua
aprovação, devendo apresentar os seguintes documentos

a) carteira de Identidade (R.G.) original e fotocópia;
b) comprovante de vacinação das vacinas contra Tétano e Febre
Amarela atualizadas;
c) título Eleitoral, original e fotocópia;
d) comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais;
e) cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia;
f) carteira de Identidade Profissional, quando couber;
g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade
exigida para o cargo público;
h) registro no conselho de classe habilitando o exercício da
profissão no Estado do Paraná, quando couber;
i) certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia;
j) certidão de nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)
anos, original e fotocópia, quando houver;
k) comprovante de residência atualizado,
l) cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia;
m) 1 foto 3 x 4 recente;
n) Abertura de Conta Corrente no Banco do Brasil

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
junho de 2012.

José Machado Santana
Prefeito Municipal

TABELA

D E C R E T O Nº 066 /2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar Municipal nº 014/12 de 07/04/2012 e  Errata de 14/04/2012,
( Tabela  de vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo), na forma do
anexo Unico integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/05/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

P E RCE NTUA L DE  A UM E NTO 10,00%
A NE XO II - TA B E LA  "A "
N ÍVEIS
GAS-01 GAS-02 GAS-03 GAS-04 GAS-05 GAS-06

1 983,35 1.210,41 1.430,32 1.626,98 1.877,29 6.600,00
2 1.007,93 1.240,67 1.466,08 1.667,65 1.924,23 6.765,00
3 1.033,13 1.271,68 1.502,73 1.709,34 1.972,33 6.934,13
4 1.058,96 1.303,48 1.540,30 1.752,08 2.021,64 7.107,48
5 1.085,43 1.336,06 1.578,80 1.795,88 2.072,18 7.285,17
6 1.112,56 1.369,46 1.618,27 1.840,78 2.123,98 7.467,29
7 1.140,38 1.403,70 1.658,73 1.886,79 2.177,08 7.653,98
8 1.168,89 1.438,79 1.700,20 1.933,96 2.231,51 7.845,33
9 1.198,11 1.474,76 1.742,70 1.982,31 2.287,30 8.041,46

10 1.228,06 1.511,63 1.786,27 2.031,87 2.344,48 8.242,50
11 1.258,76 1.549,42 1.830,93 2.082,67 2.403,09 8.448,56
12 1.290,23 1.588,16 1.876,70 2.134,73 2.463,17 8.659,77
13 1.322,49 1.627,86 1.923,62 2.188,10 2.524,75 8.876,27
14 1.355,55 1.668,56 1.971,71 2.242,81 2.587,87 9.098,17
15 1.389,44 1.710,27 2.021,00 2.298,88 2.652,57 9.325,63
16 1.424,18 1.753,03 2.071,53 2.356,35 2.718,88 9.558,77
17 1.459,78 1.796,86 2.123,32 2.415,26 2.786,85 9.797,74
18 1.496,28 1.841,78 2.176,40 2.475,64 2.856,52 10.042,68
19 1.533,68 1.887,82 2.230,81 2.537,53 2.927,94 10.293,75
20 1.572,02 1.935,02 2.286,58 2.600,97 3.001,13 10.551,09
21 1.611,33 1.983,39 2.343,74 2.665,99 3.076,16 10.814,87
22 1.651,61 2.032,98 2.402,34 2.732,64 3.153,07 11.085,24
23 1.692,90 2.083,80 2.462,40 2.800,96 3.231,89 11.362,37
24 1.735,22 2.135,90 2.523,96 2.870,98 3.312,69 11.646,43
25 1.778,60 2.189,29 2.587,06 2.942,76 3.395,51 11.937,59
26 1.823,07 2.244,03 2.651,73 3.016,32 3.480,40 12.236,03
27 1.868,64 2.300,13 2.718,02 3.091,73 3.567,41 12.541,93
28 1.915,36 2.357,63 2.785,98 3.169,03 3.656,59 12.855,48
29 1.963,24 2.416,57 2.855,62 3.248,25 3.748,01 13.176,87
30 2.012,32 2.476,99 2.927,02 3.329,46 3.841,71 13.506,29
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1.1.3. Possuir comprovante da escolaridade exigida para o cargo
público;
1.1.4. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
1.1.5. Provar estar em dia com as obrigações eleitorais, comprovada
mediante apresentação de certidão emitida pelo Cartório Eleitoral ou do
comprovante de votação do último processo eleitoral;
1.1.6. Provar estar quite e dispensado do serviço militar obrigatório
inicial, para os candidatos do sexo masculino;
1.1.7. Possuir documento oficial de identidade com fotografia;
1.1.8. Não estar condenado por sentença criminal transitada em
julgado e não cumprida, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.9. Não ter sido demitido do serviço público, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.10. Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou
emprego público, de acordo com o previsto no §10 do artigo 37 da
Constituição Federal, atestado por declaração assinada pelo candidato;
1.1.11. Não estar em exercício ou investido em cargo, função ou
emprego público em qualquer das esferas de governo, ressalvado os casos
previstos no inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, atestado por
declaração assinada pelo candidato;
1.1.12. Possuir habilitação legal para o exercício do cargo público
pretendido;
1.1.13. Possuir registro no Conselho de Classe correspondente, quando
o cargo assim o exigir;
1.1.14. Possuir comprovante de regularidade da última anuidade do
Conselho de Classe correspondente, quando o cargo assim o exigir;
1.1.15. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da
justiça Estadual e Federal,  das Varas Criminais e da Vara de Execução
Penal, da Comarca onde residir, extraídas da Justiça Estadual e Federal,
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse;
1.1.16. Estar apto física, mental e psicologicamente para o pleno
exercício das atribuições do cargo, comprovado mediante exame Medico; e
1.1.17. Outros documentos que se fizerem necessários à época da
posse, conforme definido neste edital.

1.2. A convocação respeitará a ordem da homologação da
classificação final e processar-se-á dentro do prazo total de validade do
concurso, de acordo com a necessidade da Administração Municipal não
havendo obrigatoriedade da convocação dos candidatos aprovados além da
quantidade de vagas estabelecidas neste edital.

1.3. O candidato aprovado e convocado para a posse deverá
comprovar que preenche os requisitos exigidos para o cargo, previstos no
item 6.1 deste edital, sob pena de perder os direitos advindos de sua
aprovação, devendo apresentar os seguintes documentos

a) carteira de Identidade (R.G.) original e fotocópia;
b) comprovante de vacinação das vacinas contra Tétano e Febre
Amarela atualizadas;
c) título Eleitoral, original e fotocópia;
d) comprovante de estar quite com as obrigações eleitorais;
e) cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia;
f) carteira de Identidade Profissional, quando couber;
g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade
exigida para o cargo público;
h) registro no conselho de classe habilitando o exercício da
profissão no Estado do Paraná, quando couber;
i) certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia;
j) certidão de nascimento dos filhos menores de 21 (vinte e um)
anos, original e fotocópia, quando houver;
k) comprovante de residência atualizado,
l) cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia;
m) 1 foto 3 x 4 recente;
n) Abertura de Conta Corrente no Banco do Brasil

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, em 01 de
junho de 2012.

José Machado Santana
Prefeito Municipal

TABELA

D E C R E T O Nº 066 /2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar Municipal nº 014/12 de 07/04/2012 e  Errata de 14/04/2012,
( Tabela  de vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo), na forma do
anexo Unico integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01/05/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário .

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

P E RCE NTUA L DE  A UM E NTO 10,00%
A NE XO II - TA B E LA  "A "
N ÍVEIS
GAS-01 GAS-02 GAS-03 GAS-04 GAS-05 GAS-06

1 983,35 1.210,41 1.430,32 1.626,98 1.877,29 6.600,00
2 1.007,93 1.240,67 1.466,08 1.667,65 1.924,23 6.765,00
3 1.033,13 1.271,68 1.502,73 1.709,34 1.972,33 6.934,13
4 1.058,96 1.303,48 1.540,30 1.752,08 2.021,64 7.107,48
5 1.085,43 1.336,06 1.578,80 1.795,88 2.072,18 7.285,17
6 1.112,56 1.369,46 1.618,27 1.840,78 2.123,98 7.467,29
7 1.140,38 1.403,70 1.658,73 1.886,79 2.177,08 7.653,98
8 1.168,89 1.438,79 1.700,20 1.933,96 2.231,51 7.845,33
9 1.198,11 1.474,76 1.742,70 1.982,31 2.287,30 8.041,46

10 1.228,06 1.511,63 1.786,27 2.031,87 2.344,48 8.242,50
11 1.258,76 1.549,42 1.830,93 2.082,67 2.403,09 8.448,56
12 1.290,23 1.588,16 1.876,70 2.134,73 2.463,17 8.659,77
13 1.322,49 1.627,86 1.923,62 2.188,10 2.524,75 8.876,27
14 1.355,55 1.668,56 1.971,71 2.242,81 2.587,87 9.098,17
15 1.389,44 1.710,27 2.021,00 2.298,88 2.652,57 9.325,63
16 1.424,18 1.753,03 2.071,53 2.356,35 2.718,88 9.558,77
17 1.459,78 1.796,86 2.123,32 2.415,26 2.786,85 9.797,74
18 1.496,28 1.841,78 2.176,40 2.475,64 2.856,52 10.042,68
19 1.533,68 1.887,82 2.230,81 2.537,53 2.927,94 10.293,75
20 1.572,02 1.935,02 2.286,58 2.600,97 3.001,13 10.551,09
21 1.611,33 1.983,39 2.343,74 2.665,99 3.076,16 10.814,87
22 1.651,61 2.032,98 2.402,34 2.732,64 3.153,07 11.085,24
23 1.692,90 2.083,80 2.462,40 2.800,96 3.231,89 11.362,37
24 1.735,22 2.135,90 2.523,96 2.870,98 3.312,69 11.646,43
25 1.778,60 2.189,29 2.587,06 2.942,76 3.395,51 11.937,59
26 1.823,07 2.244,03 2.651,73 3.016,32 3.480,40 12.236,03
27 1.868,64 2.300,13 2.718,02 3.091,73 3.567,41 12.541,93
28 1.915,36 2.357,63 2.785,98 3.169,03 3.656,59 12.855,48
29 1.963,24 2.416,57 2.855,62 3.248,25 3.748,01 13.176,87
30 2.012,32 2.476,99 2.927,02 3.329,46 3.841,71 13.506,29
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D E C R E T O Nº 067/2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar  Municipal nº 09/2011 de 17 de novembro de 2011 e Lei
533/2009 de 26 de agosto de 2009, ( Tabela  de vencimentos dos
Profissionais do Magistério Publico Municipal), na forma dos anexos
integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de  01/04/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

Anexos
Parte integrante do decreto n º 067/2012

ANEXO II - TABELA "B"
NÍVEIS
GAM-01 GAM-02 GAM-03 GAM-04 GAM-05 GAM-06 GAM-07 GAM-08 GAM-09 GAM-10

1 746,40 768,78 852,84 983,35 1.210,41 1.251,54 1.340,92 1.430,32 1.626,98 1.877,29
2 765,06 788,00 874,16 1.007,93 1.240,67 1.282,82 1.374,45 1.466,08 1.667,65 1.924,23
3 784,19 807,70 896,02 1.033,13 1.271,68 1.314,90 1.408,81 1.502,73 1.709,34 1.972,33
4 803,79 827,89 918,42 1.058,96 1.303,48 1.347,77 1.444,03 1.540,30 1.752,08 2.021,64
5 823,89 848,59 941,38 1.085,43 1.336,06 1.381,46 1.480,13 1.578,80 1.795,88 2.072,18
6 844,48 869,80 964,91 1.112,56 1.369,46 1.416,00 1.517,13 1.618,27 1.840,78 2.123,98
7 865,60 891,55 989,03 1.140,38 1.403,70 1.451,40 1.555,06 1.658,73 1.886,79 2.177,08
8 887,24 913,84 1.013,76 1.168,89 1.438,79 1.487,68 1.593,93 1.700,20 1.933,96 2.231,51
9 909,42 936,68 1.039,10 1.198,11 1.474,76 1.524,88 1.633,78 1.742,70 1.982,31 2.287,30

10 932,15 960,10 1.065,08 1.228,06 1.511,63 1.563,00 1.674,63 1.786,27 2.031,87 2.344,48
11 955,46 984,10 1.091,71 1.258,76 1.549,42 1.602,07 1.716,49 1.830,93 2.082,67 2.403,09
12 979,34 1.008,70 1.119,00 1.290,23 1.588,16 1.642,12 1.759,41 1.876,70 2.134,73 2.463,17
13 1.003,83 1.033,92 1.146,98 1.322,49 1.627,86 1.683,18 1.803,39 1.923,62 2.188,10 2.524,75
14 1.028,92 1.059,77 1.175,65 1.355,55 1.668,56 1.725,26 1.848,48 1.971,71 2.242,81 2.587,87
15 1.054,64 1.086,26 1.205,04 1.389,44 1.710,27 1.768,39 1.894,69 2.021,00 2.298,88 2.652,57
16 1.081,01 1.113,42 1.235,17 1.424,18 1.753,03 1.812,60 1.942,05 2.071,53 2.356,35 2.718,88
17 1.108,03 1.141,26 1.266,05 1.459,78 1.796,86 1.857,91 1.990,61 2.123,32 2.415,26 2.786,85
18 1.135,74 1.169,79 1.297,70 1.496,28 1.841,78 1.904,36 2.040,37 2.176,40 2.475,64 2.856,52
19 1.164,13 1.199,03 1.330,14 1.533,68 1.887,82 1.951,97 2.091,38 2.230,81 2.537,53 2.927,94
20 1.193,23 1.229,01 1.363,39 1.572,02 1.935,02 2.000,77 2.143,67 2.286,58 2.600,97 3.001,13
21 1.223,06 1.259,73 1.397,48 1.611,33 1.983,39 2.050,79 2.197,26 2.343,74 2.665,99 3.076,16
22 1.253,64 1.291,23 1.432,42 1.651,61 2.032,98 2.102,06 2.252,19 2.402,34 2.732,64 3.153,07
23 1.284,98 1.323,51 1.468,23 1.692,90 2.083,80 2.154,61 2.308,49 2.462,40 2.800,96 3.231,89
24 1.317,11 1.356,60 1.504,93 1.735,22 2.135,90 2.208,47 2.366,21 2.523,96 2.870,98 3.312,69
25 1.350,03 1.390,51 1.542,56 1.778,60 2.189,29 2.263,69 2.425,36 2.587,06 2.942,76 3.395,51
26 1.383,78 1.425,27 1.581,12 1.823,07 2.244,03 2.320,28 2.485,99 2.651,73 3.016,32 3.480,40
27 1.418,38 1.460,91 1.620,65 1.868,64 2.300,13 2.378,28 2.548,14 2.718,02 3.091,73 3.567,41
28 1.453,84 1.497,43 1.661,16 1.915,36 2.357,63 2.437,74 2.611,85 2.785,98 3.169,03 3.656,59
29 1.490,18 1.534,86 1.702,69 1.963,24 2.416,57 2.498,69 2.677,14 2.855,62 3.248,25 3.748,01
30 1.527,44 1.573,24 1.745,26 2.012,32 2.476,99 2.561,15 2.744,07 2.927,02 3.329,46 3.841,71
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ANEXO II - TABELA "C"
NÍVEIS
GSO-01 GSO-02 GSO-03

1 746,40 768,78 852,84
2 765,06 788,00 874,16
3 784,19 807,70 896,02
4 803,79 827,89 918,42
5 823,89 848,59 941,38
6 844,48 869,80 964,91
7 865,60 891,55 989,03
8 887,24 913,84 1.013,76
9 909,42 936,68 1.039,10

10 932,15 960,10 1.065,08
11 955,46 984,10 1.091,71
12 979,34 1.008,70 1.119,00
13 1.003,83 1.033,92 1.146,98
14 1.028,92 1.059,77 1.175,65
15 1.054,64 1.086,26 1.205,04
16 1.081,01 1.113,42 1.235,17
17 1.108,03 1.141,26 1.266,05
18 1.135,74 1.169,79 1.297,70
19 1.164,13 1.199,03 1.330,14
20 1.193,23 1.229,01 1.363,39
21 1.223,06 1.259,73 1.397,48
22 1.253,64 1.291,23 1.432,42
23 1.284,98 1.323,51 1.468,23
24 1.317,11 1.356,60 1.504,93
25 1.350,03 1.390,51 1.542,56
26 1.383,78 1.425,27 1.581,12
27 1.418,38 1.460,91 1.620,65
28 1.453,84 1.497,43 1.661,16
29 1.490,18 1.534,86 1.702,69
30 1.527,44 1.573,24 1.745,26
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D E C R E T O Nº 067/2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar  Municipal nº 09/2011 de 17 de novembro de 2011 e Lei
533/2009 de 26 de agosto de 2009, ( Tabela  de vencimentos dos
Profissionais do Magistério Publico Municipal), na forma dos anexos
integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de  01/04/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

Anexos
Parte integrante do decreto n º 067/2012

ANEXO II - TABELA "B"
NÍVEIS
GAM-01 GAM-02 GAM-03 GAM-04 GAM-05 GAM-06 GAM-07 GAM-08 GAM-09 GAM-10

1 746,40 768,78 852,84 983,35 1.210,41 1.251,54 1.340,92 1.430,32 1.626,98 1.877,29
2 765,06 788,00 874,16 1.007,93 1.240,67 1.282,82 1.374,45 1.466,08 1.667,65 1.924,23
3 784,19 807,70 896,02 1.033,13 1.271,68 1.314,90 1.408,81 1.502,73 1.709,34 1.972,33
4 803,79 827,89 918,42 1.058,96 1.303,48 1.347,77 1.444,03 1.540,30 1.752,08 2.021,64
5 823,89 848,59 941,38 1.085,43 1.336,06 1.381,46 1.480,13 1.578,80 1.795,88 2.072,18
6 844,48 869,80 964,91 1.112,56 1.369,46 1.416,00 1.517,13 1.618,27 1.840,78 2.123,98
7 865,60 891,55 989,03 1.140,38 1.403,70 1.451,40 1.555,06 1.658,73 1.886,79 2.177,08
8 887,24 913,84 1.013,76 1.168,89 1.438,79 1.487,68 1.593,93 1.700,20 1.933,96 2.231,51
9 909,42 936,68 1.039,10 1.198,11 1.474,76 1.524,88 1.633,78 1.742,70 1.982,31 2.287,30

10 932,15 960,10 1.065,08 1.228,06 1.511,63 1.563,00 1.674,63 1.786,27 2.031,87 2.344,48
11 955,46 984,10 1.091,71 1.258,76 1.549,42 1.602,07 1.716,49 1.830,93 2.082,67 2.403,09
12 979,34 1.008,70 1.119,00 1.290,23 1.588,16 1.642,12 1.759,41 1.876,70 2.134,73 2.463,17
13 1.003,83 1.033,92 1.146,98 1.322,49 1.627,86 1.683,18 1.803,39 1.923,62 2.188,10 2.524,75
14 1.028,92 1.059,77 1.175,65 1.355,55 1.668,56 1.725,26 1.848,48 1.971,71 2.242,81 2.587,87
15 1.054,64 1.086,26 1.205,04 1.389,44 1.710,27 1.768,39 1.894,69 2.021,00 2.298,88 2.652,57
16 1.081,01 1.113,42 1.235,17 1.424,18 1.753,03 1.812,60 1.942,05 2.071,53 2.356,35 2.718,88
17 1.108,03 1.141,26 1.266,05 1.459,78 1.796,86 1.857,91 1.990,61 2.123,32 2.415,26 2.786,85
18 1.135,74 1.169,79 1.297,70 1.496,28 1.841,78 1.904,36 2.040,37 2.176,40 2.475,64 2.856,52
19 1.164,13 1.199,03 1.330,14 1.533,68 1.887,82 1.951,97 2.091,38 2.230,81 2.537,53 2.927,94
20 1.193,23 1.229,01 1.363,39 1.572,02 1.935,02 2.000,77 2.143,67 2.286,58 2.600,97 3.001,13
21 1.223,06 1.259,73 1.397,48 1.611,33 1.983,39 2.050,79 2.197,26 2.343,74 2.665,99 3.076,16
22 1.253,64 1.291,23 1.432,42 1.651,61 2.032,98 2.102,06 2.252,19 2.402,34 2.732,64 3.153,07
23 1.284,98 1.323,51 1.468,23 1.692,90 2.083,80 2.154,61 2.308,49 2.462,40 2.800,96 3.231,89
24 1.317,11 1.356,60 1.504,93 1.735,22 2.135,90 2.208,47 2.366,21 2.523,96 2.870,98 3.312,69
25 1.350,03 1.390,51 1.542,56 1.778,60 2.189,29 2.263,69 2.425,36 2.587,06 2.942,76 3.395,51
26 1.383,78 1.425,27 1.581,12 1.823,07 2.244,03 2.320,28 2.485,99 2.651,73 3.016,32 3.480,40
27 1.418,38 1.460,91 1.620,65 1.868,64 2.300,13 2.378,28 2.548,14 2.718,02 3.091,73 3.567,41
28 1.453,84 1.497,43 1.661,16 1.915,36 2.357,63 2.437,74 2.611,85 2.785,98 3.169,03 3.656,59
29 1.490,18 1.534,86 1.702,69 1.963,24 2.416,57 2.498,69 2.677,14 2.855,62 3.248,25 3.748,01
30 1.527,44 1.573,24 1.745,26 2.012,32 2.476,99 2.561,15 2.744,07 2.927,02 3.329,46 3.841,71
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CARGO: PROFESSOR
ANO 2012

PERCENTUAL 10%
40 HORAS

FORMAÇÃO

 ENSINO SUPERIOR -
LIC. PLENA

 ENSINO SUPERIOR -
PÓS GRADUAÇÃO

 ENSINO SUPERIOR -
MESTRADO

NIVEL

CLASSE

1             1.402,16             1.542,38               1.696,61
2             1.437,22             1.580,94               1.739,03
3             1.473,15             1.620,46               1.782,51
4             1.509,97             1.660,97               1.827,07
5             1.547,72             1.702,50               1.872,75
6             1.586,42             1.745,06               1.919,56
7             1.626,08             1.788,68               1.967,55
8             1.666,73             1.833,40               2.016,74
9             1.708,40             1.879,24               2.067,16
10             1.751,11             1.926,22               2.118,84
11             1.794,88             1.974,37               2.171,81
12             1.839,76             2.023,73               2.226,11
13             1.885,75             2.074,33               2.281,76
14             1.932,89             2.126,18               2.338,80
15             1.981,22             2.179,34               2.397,27
16             2.030,75             2.233,82               2.457,20
17             2.081,52             2.289,67               2.518,63
18             2.133,55             2.346,91               2.581,60
19             2.186,89             2.405,58               2.646,14
20             2.241,56             2.465,72               2.712,29
21             2.297,60             2.527,36               2.780,10
22             2.355,04             2.590,55               2.849,60
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D E C R E T O Nº 067/2012

SÚMULA: Dispõe Sobre   atualização das tabelas de remuneração dos
Servidores Municipais e dá outra providências.

JOSÉ MACHADO SANTANA, Prefeito do Município de Formosa do Oeste,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e embasado na Lei
Municipal nº 679/2012 de 29 de março de 2012 e combinado com inciso I §
2º  art.100, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos constantes da Lei
Complementar  Municipal nº 09/2011 de 17 de novembro de 2011 e Lei
533/2009 de 26 de agosto de 2009, ( Tabela  de vencimentos dos
Profissionais do Magistério Publico Municipal), na forma dos anexos
integrante deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de  01/04/2012, ficando revogadas as disposições em
contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE.

Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

Anexos
Parte integrante do decreto n º 067/2012

CARGO: PROFESSOR
ANO 2012

PERCENTUAL 10%
40 HORAS

FORMAÇÃO

 ENSINO SUPERIOR -
LIC. PLENA

 ENSINO SUPERIOR -
PÓS GRADUAÇÃO

 ENSINO SUPERIOR -
MESTRADO

NIVEL

CLASSE

1             1.402,16             1.542,38               1.696,61
2             1.437,22             1.580,94               1.739,03
3             1.473,15             1.620,46               1.782,51
4             1.509,97             1.660,97               1.827,07
5             1.547,72             1.702,50               1.872,75
6             1.586,42             1.745,06               1.919,56
7             1.626,08             1.788,68               1.967,55
8             1.666,73             1.833,40               2.016,74
9             1.708,40             1.879,24               2.067,16
10             1.751,11             1.926,22               2.118,84
11             1.794,88             1.974,37               2.171,81
12             1.839,76             2.023,73               2.226,11
13             1.885,75             2.074,33               2.281,76
14             1.932,89             2.126,18               2.338,80
15             1.981,22             2.179,34               2.397,27
16             2.030,75             2.233,82               2.457,20
17             2.081,52             2.289,67               2.518,63
18             2.133,55             2.346,91               2.581,60
19             2.186,89             2.405,58               2.646,14
20             2.241,56             2.465,72               2.712,29
21             2.297,60             2.527,36               2.780,10
22             2.355,04             2.590,55               2.849,60
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Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

CARGO: PROFESSOR
ANO 2012

20 HORAS

FORM AÇÃO

EN SIN O SU PER IOR  -
LIC . PLEN A

EN SIN O SU PER IOR  -
PÓS GR AD U AÇ ÃO

EN SIN O SU PER IOR  -
MESTR AD O

NIVEL

CLASSE

1                701,08                771,19                  848,31
2                718,61                790,47                  869,52
3                736,57                810,23                  891,25
4                754,99                830,49                  913,53
5                773,86                851,25                  936,37
6                793,21                872,53                  959,78
7                813,04                894,34                  983,78
8                833,36                916,70               1 .008,37
9                854,20                939,62               1 .033,58

10                875,55                963,11               1 .059,42
11                897,44                987,19               1 .085,91
12                919,88             1 .011,87               1 .113,05
13                942,88             1 .037,16               1 .140,88
14                966,45             1 .063,09               1 .169,40
15                990,61             1 .089,67               1 .198,64
16             1 .015,37             1 .116,91               1 .228,60
17             1 .040,76             1 .144,83               1 .259,32
18             1 .066,78             1 .173,45               1 .290,80
19             1 .093,45             1 .202,79               1 .323,07
20             1 .120,78             1 .232,86               1 .356,15
21             1 .148,81             1 .263,67               1 .390,05
22             1 .177,53             1 .295,25               1 .424,80

NB20 NC20 ND20

CARGO:  EDUCADOR INFANTIL
ANO 2012

40 HORAS

FORMAÇÃO

NÍVEL MÉDIO -
MAGISTÉRIO

LICENCIATURA
PLENA

LICENCIATURA
PLENA - PÓS
GRADUAÇÃO

LICENCIATURA
PLENA - MESTRADO

NIVEL

CLASSE

1             1.306,77             1.402,16               1.542,38               1.696,61
2             1.339,44             1.437,22               1.580,94               1.739,03
3             1.372,92             1.473,15               1.620,46               1.782,51
4             1.407,25             1.509,97               1.660,97               1.827,07
5             1.442,43             1.547,72               1.702,50               1.872,75
6             1.478,49             1.586,42               1.745,06               1.919,56
7             1.515,45             1.626,08               1.788,68               1.967,55
8             1.553,34             1.666,73               1.833,40               2.016,74
9             1.592,17             1.708,40               1.879,24               2.067,16

10             1.631,97             1.751,11               1.926,22               2.118,84
11             1.672,77             1.794,88               1.974,37               2.171,81
12             1.714,59             1.839,76               2.023,73               2.226,11
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Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal

CARGO: PROFESSOR
ANO 2012

20 HORAS

FORM AÇÃO

EN SIN O SU PER IOR  -
LIC . PLEN A

EN SIN O SU PER IOR  -
PÓS GR AD U AÇ ÃO

EN SIN O SU PER IOR  -
MESTR AD O

NIVEL

CLASSE

1                701,08                771,19                  848,31
2                718,61                790,47                  869,52
3                736,57                810,23                  891,25
4                754,99                830,49                  913,53
5                773,86                851,25                  936,37
6                793,21                872,53                  959,78
7                813,04                894,34                  983,78
8                833,36                916,70               1 .008,37
9                854,20                939,62               1 .033,58

10                875,55                963,11               1 .059,42
11                897,44                987,19               1 .085,91
12                919,88             1 .011,87               1 .113,05
13                942,88             1 .037,16               1 .140,88
14                966,45             1 .063,09               1 .169,40
15                990,61             1 .089,67               1 .198,64
16             1 .015,37             1 .116,91               1 .228,60
17             1 .040,76             1 .144,83               1 .259,32
18             1 .066,78             1 .173,45               1 .290,80
19             1 .093,45             1 .202,79               1 .323,07
20             1 .120,78             1 .232,86               1 .356,15
21             1 .148,81             1 .263,67               1 .390,05
22             1 .177,53             1 .295,25               1 .424,80
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CARGO:  EDUCADOR INFANTIL
ANO 2012

40 HORAS

FORMAÇÃO

NÍVEL MÉDIO -
MAGISTÉRIO

LICENCIATURA
PLENA

LICENCIATURA
PLENA - PÓS
GRADUAÇÃO

LICENCIATURA
PLENA - MESTRADO

NIVEL

CLASSE

1             1.306,77             1.402,16               1.542,38               1.696,61
2             1.339,44             1.437,22               1.580,94               1.739,03
3             1.372,92             1.473,15               1.620,46               1.782,51
4             1.407,25             1.509,97               1.660,97               1.827,07
5             1.442,43             1.547,72               1.702,50               1.872,75
6             1.478,49             1.586,42               1.745,06               1.919,56
7             1.515,45             1.626,08               1.788,68               1.967,55
8             1.553,34             1.666,73               1.833,40               2.016,74
9             1.592,17             1.708,40               1.879,24               2.067,16

10             1.631,97             1.751,11               1.926,22               2.118,84
11             1.672,77             1.794,88               1.974,37               2.171,81
12             1.714,59             1.839,76               2.023,73               2.226,11
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Paço Municipal, aos 30 de maio de 2012

JOSÉ MACHADO SANTANA
Prefeito Municipal
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